EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL.




REQUERIMENTO Nº. 020/2023




 				A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais, requer a Mesa, depois de ouvido o douto plenário, sejam apreciados em regime de Urgência Especial, nos termos do Inciso IV do Artigo 109 do Regimento Interno, os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo:- Projeto de Lei nº 037/2023, que, “Dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos para estudantes de curso técnico ou superior em instituições de ensino privadas e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 038/2023, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 039/2023, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 040/2023, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 041/2023, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências” e Projeto de Lei nº 042/2023, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”.

- O Projeto de Lei nº 037/2023, trata de concessão de bolsas de estudo aos estudantes de cursos técnico ou superior de instituições privadas de ensino.

- O Projeto de Lei nº 038/2023, tem como objetivo a reforma do Estádio Municipal.

- O Projeto de Lei nº 039/2023, tem como objetivo a construção de uma cobertura no fundo do Prédio da Casa da Agricultura.
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- O Projeto de Lei nº 040/2023, tem como objetivo reparos na ponte da estrada municipal VB-06, no córrego do Veadão.

- O Projeto de Lei nº 041/2023, dispõe sobre a aquisição de cestas de natal aos servidores públicos municipais, como também shows de final de ano.

- O Projeto de Lei nº 042/2023, trata de abertura de crédito adicional especial, objetivando a aquisição de um veículo destinado ao Gabinete do Prefeito.

Como visto os Projetos são de autoria do Poder Executivo, não são complexos e possui interesse público. 

Portanto eventual morosidade na tramitação dos mesmos certamente trará prejuízo a municipalidade.

Assim sendo, requeremos e aguardamos seja o presente requerimento devidamente aprovado pelos nobres pares com a consequente e imediata apreciação dos aludidos Projetos.
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